
CÂMARA MUN CIPAL DE OURO PRÊTO

Aut6grafo de Lei n2 29/70

A [esa da Câmara Municipal de Ouro Prêto, faz público o seguinte autó-
grafo:
A Câmara Munícipal de Ouro prêto, resolve:
Aprovar com a reda.ção que se segue, o projeto de lei n9 29/70, a saber:
A Câmara Municipal de Ouro Prêto, decreta:

r

Art. l~ - Fica, em face dos relevantes serviços pres-
tados ao ensino em Ouro Prêto, concedido ao

Revmo. Padre JOS~ t/fARTINS TEIXEIRA, o título
de Cidadão Honorário de Ouro Prêto.

Art. 2Q - Revogadas as disposições em contrário, en -
trará a presente lei em vigor na data de sua
publicação.

câmara Municipal de Ouro Pr o, 21 de Dezembro de 1.970

Thtodulo Pereira Presidente

uimarães - Secretário

Publicado e registrado nesta Secr~taria em 21 - XII - 1.970
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